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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, por meio de corpo 

docente, no Programa LÍDER-MS do SENAR-AR/MS. 

2.1. Motivação da Contratação: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração 

Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus objetivos executa 

ações de qualificação do trabalhador e produtor rural por meio da Formação Profissional Rural 

(FPR) e da Promoção Social (PS) nas áreas de saúde, alimentação e nutrição, artesanato, 

organização comunitária, cultura, esporte e lazer, educação e apoio às comunidades rurais. 

Oferta ainda acompanhamento técnico a propriedades rurais por meio da Assistência Técnica e 

Gerencial (ATeG) nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, extrativismo e 

agroindústria. 

Mato Grosso do Sul tem o setor rural como atividade produtiva com alta relevância em sua 

economia, fato este que indica a necessidade de constante qualificação deste público, seja 

para exercer atividades com alto nível técnico ou para atuar nas diferentes formas de 

representatividade. Neste contexto, o Senar/MS atua como importante vetor no 

desenvolvimento de recursos humanos por meio de suas ações educacionais.  

A formação de liderança é uma das atividades desenvolvidas pelo SENAR-MS e se enquadra 

na modalidade de Programas e Projetos Especiais - PE. Além dos aspectos de liderança, a 

partir do conhecimento assimilado, os participantes podem desenvolver atividades 

empreendedoras, iniciativas coletivas envolvendo muitas outras pessoas e instituições, bem 

como podem trabalhar a sustentabilidade e rentabilidade dos empreendimentos rurais e 

agroindústrias, resultando em retorno para o coletivo rural, para o próprio Sistema Senar e para 

sociedade como um todo. Diante deste contexto, o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do 

Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) se propõe a desenvolver o Programa de Lideranças 

Rurais do Mato Grosso do Sul – LÍDER-MS.  

Quanto a contratação em questão, visa oferecer serviços docentes durante a realização do 

referido programa. Dentre os serviços docentes a serem realizados estão, treinamento de  

monitores com 16 horas de atividades, ministrar aulas com o apoio de professor facilitador em 

10 ciclos regionais com duração de 20 horas, conduzir o ciclo de encerramento, com duração 

de 16 horas, onde os participantes vão apresentar seus projetos estratégicos, acompanhar 

presencialmente o ciclo nacional, com carga horária de 40 horas, a ser realizado em Brasília-

DF, atender monitores e participantes via ferramentas virtuais e coordenar as atividades 

docentes. 

2. DA FINALIDADE E DA AQUISIÇÃO DO OBJETO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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O Programa de Lideranças Rurais do Mato Grosso do Sul – LIDER-MS se enquadra perante o 

SENAR na vertente “Programas Especiais”. Dentre as principais entregas do programa, 

conforme consta do Projeto estão, 01 (um) Treinamento de Monitores, com 16 (dezesseis) 

horas, os 10 (dez) Ciclos Regionais com 20 (vinte) horas cada, 01 (um) Ciclo Nacional, a ser 

realizado em Brasília, com 40 (quarenta) horas e 01 (um) Ciclo de Encerramento, com duração 

de 16 (dezesseis) horas. 

As atividades presenciais serão conduzidas por professores com conhecimentos específicos 

durante os chamados Ciclos de Estudos, onde os participantes serão alocados em ambiente de 

imersão, preferencialmente em local afastado do meio urbano, a fim de que possam 

efetivamente vivenciar e aplicar as atividades propostas. Os Ciclos Regionais serão realizados, 

em média, a cada dois meses em diferentes localidades do Estado, onde serão tratadas as 

visões multidisciplinares sobre aspectos relevantes da vida da nação os quais interferem no 

funcionamento eficiente dos mercados e dos demais elementos do tecido que caracteriza a 

sociedade brasileira. 

Entre o primeiro e segundo Ciclo Regional será realizado o Ciclo Nacional, de duração de uma 

semana (40 quarenta horas), a ser realizado em Brasília-DF. Neste Encontro, os participantes 

conhecerão as visões estratégicas de instituições públicas e privadas e sua atuação no 

Agronegócio e na sociedade brasileira como um todo, e debaterão com os professores sobre 

as suas percepções. 

A realização do Ciclo Nacional, além de oportunizar ao participante conhecer detalhes do 

funcionamento de diversas instituições brasileiras, permitirá uma semana inteira de integração 

e convivência dos participantes com os professores e monitores, bem como favorecerá o 

conhecimento dos seus pares, facilitando a escolha dos participantes dos grupos base, que 

ocorrerá durante o segundo Encontro Regional de estudos. 

O Programa LIDER-MS oferecerá até 50 (cinquenta) vagas para participantes e além dos ciclos 

de estudos, estimulará a formação de grupos. Cada grupo será formado por 08 (oito) a 09 

(nove) participantes e contará com o apoio de 01(um) monitor voluntário. 

Diante do exposto, se faz necessária a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços, por meio de corpo docente, em conformidade com as especificações constantes 

neste Instrumento. 

O presente instrumento tem a finalidade de definir o conjunto de elementos técnicos e 

operacionais que deverão nortear a execução dos procedimentos administrativos para a 

contratação do objeto em questão. Em consonância com o princípio da eficiência que deve 

nortear todas as contratações da administração, o SENAR-AR/MS adota essa modalidade de 

contratação como importante instrumento gerencial e operacional. 



 

Termo de Referência Página 3 de 10 

 

3.1. Das Especificações Gerais para Contratação de Docentes: A CONTRATADA deverá 

disponibilizar docente (s) para atuar no Programa LÍDER-MS, que deverá (ão): 

3.1.1. Realizar o Treinamento de Monitores, com carga horária de 16 horas. 

3.1.2. Ministrar aulas em 10 ciclos regionais com 20 horas de duração cada. 

3.1.2.1. Os temas a serem abordados nos 10 ciclos regionais são:  

a) Aspectos históricos e a construção do agro e da sociedade brasileira.  

b) Organização Político Institucional do Brasil; 

c)  O Brasil na Geopolítica Mundial; 

d) Princípios de Economia e a Economia Nacional; 

e) Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

f) Sistema Educacional no Brasil; 

g) Sistema de Saúde no Brasil; 

h) Sistema Jurídico Nacional e Sucessão; 

i) Liderança e o papel institucional; 

j) Gestão de projetos e iniciativas sociais; 

k)  A comunicação e as percepções sobre o Agro. 

3.1.3. Conduzir o Ciclo de Encerramento, onde os participantes vão apresentar seus projetos 

de conclusão – 16 (dezesseis) horas. 

3.1.4. Disponibilizar no mínimo dois professores em cada ciclo, incluindo o treinamento de 

monitores, sendo que, enquanto um atuar como docente, o(s) outro(s) atuará(ão) como 

facilitador(res). 

3.1.5. Acompanhar presencialmente com pelo menos dois professores o Ciclo Nacional, a ser 

realizado em Brasília/DF, com duração de 40 (quarenta) horas. 

3.1.6. Coordenar as atividades docentes. 

3.2. SOBRE AS AULAS NOS CICLOS (ENCONTROS) 

3.2.1. As aulas presenciais deverão contar com no mínimo 02 (dois) professores, sendo que, 

enquanto um atuar como docente, o(s) outro(s) atuará(ão) como facilitador(res). 

3.2.1.1. Metodologia: aulas teóricas, expositivas e participativas, utilizando estudos de casos, 

trabalhos em grupo, debates com conferencistas convidados e dinâmicas vivenciais em grupo. 

3.2.1.2. Competências a serem desenvolvidas: Visão sistêmica, Sensibilidade e 

Objetividade. 

3.2.2. As aulas serão realizadas em municípios de Mato Grosso do Sul definidos pelo SENAR-

AR/MS, conforme previsão de cronograma abaixo: 

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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 Atividade Ano Mês 

1 Treinamento de Monitores 2026 8 e 9 de julho 

2 Ciclo Regional 1 2026 10 a 12 de julho 

3 Ciclo Nacional 2026 24 a 28 de agosto 

4 Ciclo Regional 2 2026 28 a 30 de novembro 

5 Ciclo Regional 3 2027 19 a 21 de fevereiro 

6 Ciclo Regional 4 2027 9 a 11 de abril 

7 Ciclo Regional 5 2027 11 a 13 de junho 

8 Ciclo Regional 6 2027 6 a 8 de agosto 

9 Ciclo Regional 7 2027 26 a 28 de novembro 

10 Ciclo Regional 8 2028 11 a 13 de fevereiro 

11 Ciclo Regional 9 2028 7 a 9 de abril 

12 Ciclo Regional 10 2028 9 a 11 de junho 

13 Ciclo de Encerramento 2028 20 a 22 de outubro 

3.2.2.1. Em caso de situações de força maior, como condições climáticas, logísticas, 

estruturais, sanitárias e qualquer outra devidamente justificada, o SENAR-AR/MS poderá 

alterar as datas deste cronograma, avisando a CONTRATADA com pelo menos 30 (trinta) dias 

de antecedência. 

3.3. ESTIMATIVAS DE HORAS PARA CADA ATIVIDADE 

Atividade 
Memória de 

cálculo 
Total de 
Horas 

Comprovação 

1 
Treinamento de 

monitores 

1 treinamento 
com 16 horas X 2 

professores 
32 

Lista de presença de cada dia, 
identificada com o evento, data, 
local, com assinaturas dos 
professores e monitores. 

2 Aulas nos ciclos 
20 horas/ciclo X 

10 ciclos 
200 

Lista de presença de cada dia, 
identificada com o evento, data, 
local, com assinaturas dos 
professores, monitores e 
participantes. 

3 
Presença de um 

professor facilitador nos 
ciclos 

20 horas/ciclo X 
10 ciclos 

200 

Lista de presença de cada dia, 
identificada com o evento, data, 
local, com assinaturas dos 
professores, monitores e 
participantes. 

4 

Acompanhamento das 
atividades do Ciclo 

Nacional (Brasília-DF) 
com dois professores. 

1 ciclo de 40 
horas 

X 2 professores 
80 

Lista de presença de cada dia, 
identificada com o evento, data, 
local, com assinaturas dos 
professores, monitores e 
participantes. 

5 
Coordenação do Ciclo 
de Encerramento com 

dois professores. 

1 ciclo de 16 
horas 

X 2 professores 
32 

Lista de presença de cada dia, 
identificada com o evento, data, 
local, com assinaturas dos 
professores, monitores e 
participantes. 
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6 
Coordenação das 

atividades docentes 
Soma 

1+2+3+4+5 
544 

Relatório emitido após a realização 
de cada Atividade (Treinamento de 
Monitores, Ciclos 1 a 10, Ciclo 
Nacional e Ciclo de Encerramento). 

TOTAL DE HORAS 1.088 

3.4. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 683.333,33 (seiscentos e oitenta e 

três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

3.5. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos para o 

perfeito fornecimento dos serviços, inclusive as despesas com transportes, fretes, seguros, 

deslocamentos e gastos decorrentes dos mesmos, materiais, embalagens, mão-de-obra 

especializada ou não, segurança em geral, equipamentos, ferramentas, tributos, encargos da 

legislação social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil que possam incidir sobre 

os materiais licitados, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e correto fornecimento dos materiais sem que lhe caiba, em 

qualquer caso, direito regressivo em relação ao SENAR-AR/MS, nem qualquer outro 

pagamento adicional, sem possibilidade de outras inclusões de custos. 

3.6. ATIVIDADES, COMPROVAÇÕES E PERCENTUAL A RECEBER POR ATIVIDADE 
REALIZADA 

Atividades Comprovações 
Percentual a 

receber 

1 
Treinamento de monitores 

(Treinamento) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
6,0% 

2 
Ciclo Regional 1 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

3 
Ciclo Nacional 

(Acompanhamento + coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
14% 

4 
Ciclo Regional 2 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

5 
Ciclo Regional 3 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

6 
Ciclo Regional 4 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

7 
Ciclo Regional 5 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

8 
Ciclo Regional 6 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

9 
Ciclo Regional 7 

(Aulas, facilitação e coordenação) 
Lista de presença 
Fotos da atividade 

7,4% 
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Avaliação de satisfação 

10 
Ciclo Regional 8 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

11 
Ciclo Regional 9 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

12 
Ciclo Regional 10 

(Aulas, facilitação e coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
7,4% 

13 
Ciclo de Encerramento 

(Condução e Coordenação) 

Lista de presença 
Fotos da atividade 

Avaliação de satisfação 
6,0% 

3.7. PERFIL DOS DOCENTES (PROFISSIONAIS) 

3.7.1. Por ocasião da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar a 

comprovação dos requisitos:  

3.7.1.1. Possuir nível superior, experiência comprovada de pelos menos 06 (seis) meses em 

docência ou em treinamentos, possuir pelo menos 01 (um) certificado de competência técnica 

emitido por instituição privada, pública ou entidades do Sistema “S”.  

3.7.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais, com comprovada qualificação 

técnica, conhecimento e domínio dos conteúdos. Para tanto, deverá ser apresentado ao 

SENAR-AR/MS, o(s) currículo(s) do(s) professor(es) que prestará(ão) os serviços de docência, 

evidenciando a capacidade técnica para ministrar os temas estabelecidos. 

4.1. A execução do objeto, após assinatura do contrato e início de sua vigência, ocorrerá em 

conformidade com o cronograma de realização dos ciclos, disponibilizando profissional (ais) 

habilitado(s) para a execução do objeto conforme previsto neste instrumento. 

4.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar material didático por meio virtual (whatsapp, e-mail, 

sites, Telegram...), disponibilizando-se artigos para leitura, matérias jornalísticas, publicações e 

material de apresentação utilizado em sala. 

4.3. Ao final do programa, a CONTRATADA deverá fornecer índice de frequência e declaração 

da conclusão do curso com a relação dos participantes, realizar, ao final de cada ciclo, consulta 

aos participantes, avaliando o treinamento concluído, na forma de questionário, em que possa 

ser medida a efetividade do(s) curso(s), a ser entregue ao SENAR-AR/MS. 

4.4. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), 

Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho (CNDT – TST). 

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.4.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

4.5. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a qualquer 

dos materiais envolvidos no objeto licitado, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle 

ambiental. 

5.1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 30 (trinta meses) meses, contados a partir 

do início de sua vigência. 

5.2. Os pagamentos ocorrerão com base nas atividades realizadas e comprovadas, conforme 

subitem 3.6. 

5.3. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

licitação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais/faturas endereçadas a e-mail que não seja aquele 

previsto no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo 

SENAR-AR/MS. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

5.4. Na própria Nota Fiscal deverá constar o número da conta bancária de natureza jurídica, 

agência e banco a ser efetuado o pagamento. 

5.5. As Notas Fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas a CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pela CONTRATADA por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes: 

7.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao SENAR-

AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

7.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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7.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

7.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

7.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

7.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

7.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, quando da execução do objeto. 
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8.1. As empresas interessadas deverão: 

8.1.1. Comprovar aptidão para prestação de serviço com características semelhantes ao objeto 

deste instrumento, por meio de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em seu nome. 

8.1.2. O documento deverá ser fornecido em papel timbrado de cliente da proponente, no qual 

expressamente constará o detalhamento e o período da prestação dos serviços anteriormente 

realizada, data de emissão do atestado, assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e 

função que exerce junto à empresa emitente). 

8.1.3. Para fins de comprovar a atuação em trabalhos similares da forma como determinado no 

item 8.1, o atestado poderá ser acompanhado de outros documentos pertinentes. 

8.2. As empresas interessadas deverão possuir regularidade fiscal para com a Fazenda 

Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 

 

8. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA EMPRESA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 


